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PREGÃO ELETRÔNICO  N° 06/2.021 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

TIPO – MENOR LANCE 
 

Processo nº 192/2.021 

 

 

Recebimento das propostas: até 14/04/2.021 às 09h00min. 

Abertura das propostas e sessão do Pregão Eletrônico para disputa: 14/04/2.021 às 09h01min 

 

 

O MUNICÍPIO SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA/MG, com sede administrativa à 

Praça Belo Horizonte, nº 22, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.241.778/0001-58, torna 

público que fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, regime de 

EXECUÇÃO INDIRETA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no MODO DE 

DISPUTA ABERTO, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA RECAPEAMENTO ALFALTICO DE VIAS PÚBLICAS (RUA SÃO LUIZ 

(PARTE) E RUA SEBASTIÃO C. ROSA), do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

conforme descrito na cláusula primeira deste Edital e detalhado no Anexo I. O 

encaminhamento das propostas deverá ser exclusivamente pela plataforma digital 

LICITANET até às 9h do dia 14/04/2.021 – quinta-feira -, quando o pregoeiro designado e 

sua equipe de apoio darão início aos trabalhos, regendo-se o presente certame pelas normas da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal nº 1.045/2006 

(Regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito Municipal) e demais legislações aplicáveis à 

espécie e seguintes cláusulas. 

 

O encaminhamento das propostas exclusivamente pela plataforma digital deverá ser efetuado 

até a data e horários fixados para abertura das propostas comerciais.   

  

Após a abertura das propostas comerciais via plataforma digital, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a 

sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas.   

  

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da 

plataforma LICITANET – licitações online: www.licitanet.com.br.  
  

O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, nos termos do inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02, que será de:   

 

Tipo/Prazo  Valor  Valor para MEI  

Plano Mensal  R$132,20  R$112,40  

Plano Trimestral  R$195,20  R$175,40  
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Plano Semestral  R$276,20  R$250,10  

Plano Anual  R$399,50  R$365,30  

 

1 – DO OBJETO: 

 

Constitui o objeto deste pregão eletrônico a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO ALFALTICO DE VIAS PÚBLICAS 

(RUA SÃO LUIZ (PARTE) E RUA SEBASTIÃO C. ROSA), com intuito de atender às 

necessidades da Secretarias de Infraestrutura deste município, de acordo com as descrições do 

Termo de Referencia e Anexos deste intrumento, com recursos proveniente do Contrato de 

Repasse nº. 885303/2.019 junto ao MDR – Ministério de Desenvolviento 

Regional/CAIXA. 

 

2 – DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 – O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas gerais da Lei Federal nº 

8.666/93, especialmente em seu artigo 15, e pelos procedimentos previstos no Decreto 

Municipal nº 1.046/2006, Decreto Federal nº 7892/2013 e demais normas complementares. 

 

2.2 - A existência de preços registrados não impede a Administração, sempre que julgar 

conveniente e oportuno, na hipótese de existência de menor preço no mercado, de realizar 

contratações por meio de procedimento licitatório próprio, ou, mesmo diretamente, respeitado 

o disposto na legislação vigente. 

 

2.3 - Será vedada a contratação para fornecimento de bens ou prestação de serviços por meio 

de processo licitatório ou contratação direta, nos casos em que, havendo preços registrados, os 

valores da contratação pretendida forem iguais ou superiores aos validamente registrados. 

 

2.4 - Nos procedimentos relativos ao Registro de Preços, as quantidades dos objetos licitados 

são estimadas, sendo facultado à Administração a contratação de quantitativos inferiores ao 

previsto. 

 

2.5 - Finda a licitação, não havendo nenhuma irregularidade, será a mesma homologada pelo 

Sr. Prefeito Municipal e, por conseguinte fará registrar os preços ofertados pelo licitante 

vencedor em ata própria. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 – Das condições de participação: a participação na presente licitação é facultada as 

empresas do ramo, nacionais ou estrangeiras, neste último caso desde que autorizadas a 

funcionar no País, previamente credenciadas na Plataforma de Pregão Eletrônico da 

LICITANET, observada a necessária qualificação e que satisfaçam, entre outras exigências, 

as seguintes: 

 

 3.1.1 – Não se apresentem sob forma de consórcio de empresa; 

 3.1.2 – Não tenham sofrido pena de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 
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3.1.3 – Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

3.1.4 – Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de São João 

Batista do Glória, bem como a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 

responsável técnico; 

3.2.5 – Empresas com sócios ou proprietários em comum, que apresentarem propostas 

para o mesmo Item a ser disputado, prejudicando a isonomia e a competitividade do 

certame. 

 

3.2 – Não aplicar-se-á os incisos I e II do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006, tendo em 

vista o inciso II do artigo 49 do mesmo diploma legal.  

 

3.3 –  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006.  

 

3.4 – Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

a) Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob 

as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme 

Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93;  

 

b) Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 

especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4º do Art. 26 do Decreto 

Federal nº 10.024/19;  

 

c) Que aceita as condições estipuladas no edital, ressalvada a (s) hipótese (s) de 

impugnação e concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações 

pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas 

normas incidam sobre a presente licitação;  

 

d) Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;  

 

e) Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93;  

 

f) Que não consta no quadro societário, colaboradores do (a) MUNICIPIO DE SÃO 

JOÃO BATISTA DO GLORIA/MG que mantenham vínculo familiar com detentor 

de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela 

demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, (art. 9º da 

lei 8.666/1993); 

 

g) Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações 
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trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento;  

 

h) Que tem ciência do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações apresentadas 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-las. 

 

i) Que por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firma a presente para os 

fins de direito a que se destina; 

 

j) Que em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, a licitante 

cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como Microempresa / 

Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade 

Cooperativa de Consumo, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, não 

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, 

alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal 

nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores. 

 

4 – DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1 – A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de 

Plataforma de Pregão Eletrônico, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma 

Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital.  

 

4.2 – O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e 

adesão aos planos elencados da plataforma credenciada. 

 

4.3 – O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, 

dentro da vigência do plano contratado pelo licitante, salvo quando suspensas por 

inadimplência do licitante junto à plataforma de pregão eletrônico e/ou canceladas por 

solicitação do licitante.  

 

4.4 – A manutenção ou alteração da senha de acesso será feita através de pedido do licitante 

junto ao atendimento On-Line (CHAT) do site plataforma LICITANET - licitações online: 

www.licitanet.com.br, sendo que a nova senha será enviada para via e-mail, de forma 

imediata.  

 

4.5 – É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada, não cabendo a plataforma LICITANET - licitações online: 

www.licitanet.com.br a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

 

4.6 – O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao certame.  
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4.7 – As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 

telefones da plataforma LICITANET - licitações online: www.licitanet.com.br: (34) 99807- 

6633 e (34) 3014-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br  

 

4.8 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

4.9 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados, sendo que a não observância do disposto neste subitem 

poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

   

5.2 –  O ENVIO DA PROPOSTA, ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

5.3 –  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do CRC, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas.  

 

5.4 –  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2.006.  

 

5.5 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

   

5.6 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.7 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

 

mailto:contato@licitanet.com.br
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5.8 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances. 

 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

  

6.1.1 – Valor unitário e total do item;  

6.1.2 – Marca;  

6.1.2.1 – Caso o licitante seja o próprio fabricante, mencionar se tratar de confecção 

própria.  

6.1.2 – Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, quando aplicável, o modelo e 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente. 

 

6.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

 

6.3 – Nos preços indicados na proposta deverão estar computados todos os custos básicos 

diretos, bem como encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos ou despesas que 

incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do certame, tais como 

frete, combustível, embalagens e demais concernentes à plena e total entrega do objeto.  

 

6.4 – É de inteira responsabilidade do licitante a elaboração da proposta, de modo que o 

Município não se responsabilizará por nenhum erro, de qualquer natureza, ficando a licitante 

sujeita às penalidades previstas na Lei 8666/93 e suas posteriores alterações e outras 

legislações aplicáveis se for o caso.  

 

6.5 – A proposta deverá corresponder INTEGRALMENTE à descrição do objeto constante 

na cláusula primeira e no Anexo I, indicando os itens ofertados, observadas as exigências 

estabelecidas neste instrumento e, os respectivos preços unitários e totais por item 

 

6.6 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.   

 

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

 

7.2 – O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Anexo 

I.   
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7.2.1 –Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.1 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

7.3 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

 

7.4 –O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro 

(a) e os licitantes.  

 

7.5 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.   

 

7.6 – O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.  

 

7.7 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

7.8 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

8 – DO MODO DE DISPUTA 

 

8.1 – Será adotado neste pregão eletrônico para o envio de lances o modo de disputa aberto, 

onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 

critério de julgamento adotado neste edital. 

 

8.1.1 – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 1,00 (um real).  

 

8.1.2 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

 

8.1.3 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.1.4 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 
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8.1.6 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o (a) Pregoeiro (a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.   

 

8.3 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

  

8.4 – No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.   

 

8.5 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

  

8.6 – O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.   

 

8.7 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

  

8.8 – Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

 

8.8.1 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

8.8.2 – A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  

 

8.8.3 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

8.8.4 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

 

8.8.5 – Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   

 

8.8.6 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  

 

8.8.6.1 – No pais;  

8.8.6.2 – Por empresas brasileiras;   

8.8.6.3 – Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  

8.8.6.4 – Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

  

8.9 – Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

 

8.10 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

  

8.10.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

 

8.10.2 – O (a) Pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

   

8.11 – Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

9 –  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9. 1 – Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital, observado o disposto no parágrafo único do 

art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019. 

 

9.2 – Será desclassificada a proposta que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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9.3 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 

9.5 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

9.6 – O (a) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

9.6.1 – É facultado ao (a) Pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

  

9.6.2 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.7 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

9.8 – Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade.  

 

9.9 – O (a) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

 

9.9.1 – Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro (a) não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor.  

 

9.9.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  
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9.10 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 – DO CADASTRO NO HABILITANET – HABILITAÇÃO 

 

10.1 – O HABILITANET constitui um módulo de registro cadastral da LICITANET, 

disponível no rol de menus da Sala de Disputa.   

 

10.1.1 – A habilitação dos fornecedores em licitação pertinente à aquisição de bens e 

serviços, inclusive de obras e publicidade, poderão ser comprovadas por meio de 

regular inscrição cadastral no HABILITANET, desde que os documentos 

comprobatórios estejam validados e atualizados.    

 

10.2 – Como CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o (a) 

Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro de Fornecedores do Município, bem 

como:    

 

10.1.1 – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).    

 

10.1.2 – Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:RP,2::);   

 

10.1.3 – Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos subitens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

 

10.1.4 – Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação.  

 

10.1.5 – Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

 

10.1.6 – No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

10.3 – Caso atendidas as CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, a habilitação da licitante 

será verificada por meio do HABILITANET, nos documentos por ele abrangidos em relação 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:RP,2::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:RP,2::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:RP,2::
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 

e habilitação técnica.  

 

10.3.1 – O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, 

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no HABILITANET até a data e 

o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública.  

 

10.3.2 – É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

CRC – Cadastro de Fornecedores Municipal e HABILITANET para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

 

10.3.3 – O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo (a) 

Pregoeiro (a) lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º, do Decreto 10.024, de 2019.  

 

10.4 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação.  

 

10.5 – A licitante deverá encaminhar SOMENTE a cópia da proposta de preços ajustada, 

contendo os preço unitário e global com até 02 (duas) casas decimais, bem como a marca, 

para o HABILITANET para que o (a) Pregoeiro (a) possa verificar a conformidade com o 

preestabelecido neste Edital, devendo ser encaminhado posteriormente, os documentos de 

habilitação que não puderam ter sua veracidade aferida pelos sítios eletrônicos oficiais, 

em original ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

após ser declarado vencedor do lote/item, para o endereço: Praça Belo Horizonte, nº 22, 

Centro, São João Batista do Glória/MG, CEP: 37.920-000. 

 

10.5.1 – A NÃO APRESENTAÇÃO DA VIA ORIGINAL DOS DOCUMENTOS 

(em original e/ou autenticados) da habilitação que não puderam ter sua veracidade 

aferida pelos sítios eletrônicos oficiais ensejará a inabilitação direta do licitante bem 

como a aplicação, nos autos do certame, das penalidades previstas no Art. 49, II do 

Decreto n. 10.024/2.020.  

 

10.5.1 – Nos casos em que o (s) licitante (s) não apresentar a via original dos 

documentos (em original e/ou autenticados) de habilitação que não puderam ter sua 

veracidade aferida pelos sítios eletrônicos oficiais, o (a) Pregoeiro (a) declarará sua 

inabilitação e convocará imediatamente, o licitante classificado em segundo lugar.  

 

10.6 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

 

10.7 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.  

 

10.8 – Os licitantes deverão encaminhar VIA PLATAFORMA DIGITAL, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.8.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

10.8.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, devidamente registrado; registro comercial no caso 

de empresa individual e/ou outros documentos equivalentes; 

 

10.8.1.2 - Cópia de documentos pessoais do responsável pela empresa; 

 

10.8.1.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

10.8.1.4 - O objeto constante do contrato social (e da alteração contratual, caso houver) 

deverá ser compatível com a natureza do objeto da presente licitação, sob pena de não 

participação no certame. 

 

10.8.2 - REGULARIDADE FISCAL (ART. 29 DA LEI 8.666/93) 

 

10.8.2.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014 que 

regula a emissão da Certidão Conjunta PGFN/RFB e a Certidão Previdenciária;  

 

10.8.2.2 - Certidão Negativa de Débito referente a tributos e contribuições estaduais e 

municipais, expedidas pelos órgãos competentes: Secretaria Estadual da Fazenda e Secretaria 

Municipal da Fazenda ou Finanças da sede do licitante; 

 

10.8.2.3- Certidão de regularidade de situação junto ao FGTS, emitido pela CEF. 
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10.8.3 -  REGULARIDADE ECONÔMICO/FINANCEIRA 

 

10.8.3.1 - Certidão negativa de falência ou em Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias da 

data da sessão do pregão, se outro prazo não constar no documento; 

 

10.8.3.2 - Demostrativo de boa situação econômico-financeira da licitante, devidamente 

assinado, por profissional habilitado destacando os seguinte indices:  

 

a - ILC – Índice de Liquidez Corrente – igual ou superior a 1,0: 

 

          AC    AC = Ativo Circulante  

ILC =        -----------------      

          PC    PC = Passivo Circulante 

 

b  – ILG – Índice de liquidez Geral – igual ou superior a 1,0: 

 

       AC + RLP   AC = Ativo Circulante  RLP = Realizavel a Longo Prazo 

ILG =  ------------------------------   

     PC + ELP    PC = Passivo Circulante  ELP = Exigível a Longo Prazo 

 

c – SG – Solvência Geral – igual ou superior a 0,5: 

 

        AT    AT = Ativo Total 

SG =  ---------------------------  

  PC + ELP   PC = Passivo Circulante  ELP = Exigível a Longo Prazo 

 

10.8.4 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

  

10.8.4.1 - Certidão negativa de débito trabalhista. 

 

10.8.5 – HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

10.8.5.1 - Certidão de registro e quitação de pessoa jurídica junto ao CREA/CAU; 
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10.8.5.2 - Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico-CAT, expedida junto ao CREA/CAU, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do profissional técnico indicado pela empresa licitante, como 

responsável pelos trabalhos a serem executados, que demonstre possuir Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART, por execução de obras/serviços de características 

semelhantes ao objeto desta licitação, compatíveis em características, prazos e cujos 

quantitativos correspondam, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior 

relevância e valor significativo da obra. (Somente serão aceitos atestados que atendam às 

formalidades expressas nos § § 1° e 3° do Art. 30 da Lei 8.666/93); 

 

10.8.5.3 - Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

10.8.5.4 - Relação de Equipe Técnica (engenheiros) responsável (eis) pela condução dos 

trabalhos, com nomes e qualificação de cada técnico; 

 

10.8.5.5 - Declaração de Compromisso de manter, até na conclusão das obras, o RT do acervo 

apresentado: 

 

a) Os responsável (is) técnico (s) deverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro 

permanente do licitante, na data prevista para a entrega da proposta. A comprovação 

do vínculo do (s) profissional (ais) qualificado (s) com a licitante poderá ser feita por 

meio de:  

 

I. Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou 

original da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS do 

profissional, Livro de Registro de Empregado, ou outro documento 

comprobatório de vínculo empregatício, previsto na legislação que 

rege a matéria.  
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II. No caso de profissional autônomo, por meio de cópia 

autenticada do Contrato ou Pré-Contrato de prestação de serviços, 

celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

 

III. No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações 

(Estatuto/Contrato Social etc.), bem ainda, com a Certidão de 

Registro do licitante no CREA/CAU onde deverá constar o nome do 

profissional indicado. 

 

10.8.5.6 - Certidão de Registro no CREA ou CAU (Pessoa Física) de cada um dos membros 

da equipe técnica. 

 

10.9 – Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei 

Complementar nº 123 de 2006 que apresentarem quaisquer restrições com relação às 

exigências de regularidade fiscal, no momento da habilitação, declaradas vencedoras, terão o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período para apresentarem documentos 

que comprovem a regularização da pendência. 

 

10.10 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação. 

 

11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1 – A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro(a), deverá corresponder 

integralmente à descrição do objeto constante na cláusula primeira e no Anexo I, indicando 

os itens vencedores, observadas as exigências estabelecidas neste instrumento e, os 

respectivos preços unitários e totais por item e deverá constar: 

 

a) Número deste processo e pregão; 

b) Especificação clara, completa e detalhada de cada item ofertado; 

c) Valor unitário e total de cada item em moeda nacional, com centavos de no máximo 

duas casas decimais após a vírgula, com especificação da marca e modelo condo for o 

caso; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da abertura das propostas comerciais; 

e) Condições de pagamento de acordo com o constante nas cláusulas deste edital.. 
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12 – DOS RECURSOS 
 

12.1 – Declarado o vencedor ou vencedores, será concedido em campo próprio do sistema o 

prazo de no MÁXIMO DEZ MINUTOS a qualquer licitante a interpor recurso imediata e 

motivadamente na sessão com síntese das suas razões que serão registradas em ata, quando 

lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três 

dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses; 

 

12.2 – O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

12.3 – A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor; 

 

12.4 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 

aproveitados; 

 

12.5 – Decididos, quando for o caso, os recursos, o pregoeiro declarará o(s) vencedor(es) da 

licitação, adjudicando os itens ao(s) mesmo(s) e providenciará que os autos sejam 

imediatamente remetidos  à autoridade competente para homologação do certame.  

 

13 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13.1 – A sessão pública poderá ser reaberta:  

 

13.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

 

13.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

 

13.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

 

13.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório.  

 

13.2.2 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

HABILITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
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14 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1 – Após a organização e exame do processo, se nenhuma irregularidade for constatada, 

será o objeto da licitação adjudicado ao(s) licitante(s) vencedor(es) do certame pelo pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados e com posterior homologação. 

 

15 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E SUAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

15.1 – A vigência do contrtao oriundo deste pregão, terá a vigencia de 06 (seis) meses, 

podendo ser prorrogado/alterado nos casos previstos na Lei 8666/93, se for o caso. 

 

16 – DA ENTREGA DO OBJETO 
 

16.1 - A Administração emitirá a autorização/ordem de serviços, autorizando tanto a 

Secretaria/Departamento competente a solicitar o objeto desta Licitação, quanto à empresa 

vencedora a executar a prestação dos serviços. Após a contratada receber a autorização/ordem 

de seviços ela ficará submetida a obedecer rigorosamente às determinações da Secretaria 

solcitante. 

 

16.2 – Ficará a cargo da empresa licitante vencedora o carregamento e descarregamento de 

todo material ao solo, em local designado, e de quaisquer outras despesas como mão-de-obra 

e seus respectivos encargos sociais, transporte de material e outras despesas oriundas da total 

execução do objeto, ou seja, o licitante vencedor ficará plenamente responsável por quaisquer 

encargos/despesas que incidirem na execução do objeto. 

 

16.3 – O objeto desta Licitação deverá ser entregue na sua totalidade, concluído de acordo 

com todas as descrições contidas no memorial descritivo, no prazo de 01 (um) mês contados 

a partir da emissão da autorização/ordem de serviço, emitida pelo Departamento de Compras 

desta Municipalidade. 

 

16.4 – O objeto desta licitação não será recebido se estiver em desacordo com as cláusulas 

deste Edital, com a Lei 8.666/93, com o produto cotado pelo contratado observando sua 

devida especificação ou ainda em desacordo com as condições estipuladas na 

autorização/ordem de serviços. 

 

16.5 – Não será aceito material com vício ou defeito, sendo o mesmo recebido de acordo com 

o que dispõe às cláusulas deste Edital. 

 

16.6 – A Secretaria Municipal de infraestrutura, sem prejuízo durante a execução do serviços, 

poderá acompanhar e fiscalizar todo o trabalho desenvolvido pelo contratado. Sendo que após 

a coclusão da obra será feita a devida conferência para aprovação ou não da mesma. 
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17 – DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

17.1 - O Município de São João Batista do Glória/MG poderá, a qualquer momento, recusar o 

recebimento do objeto em desacordo com as especificações exigidas, por seu conhecimento 

específico ou exclusivo critério de avaliação. 

 

17.2 - A avaliação será realizada por servidor deste município, que por seus conhecimentos 

técnicos, observando as especificações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do 

objeto. 

 

17.3 - Na eventualidade do Município de São João Batista do Glória recusar-se a receber o 

objeto por estar ele em desacordo com as especificações exigidas, não se responsabilizará por 

nenhum gasto necessário à substituição ou reparo. 

 

18 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

18.1 – O objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 

condições contratuais e demais documentos que o integram nos termos do artigo 73, da lei 

8.666/93 e suas posteriores alterações.  

 

19 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO 

OBJETO 
 

19.1 - O Município de São João Batista do Glória acompanhará e fiscalizará toda a entrega do 

objeto deste edital, por meio de profissionais competentes, que poderão, constatando a 

inobservância quanto às especificações deste Instrumento: 

 

I) - Rescindir o contrato; 

II) - Mandar suspender os serviços; 

III) - Mandar refazer os serviços; 

IV) - Suspender o pagamento. 

 

19.2 - O objeto deste EDITAL, mesmo entregue e aceito definitivamente, ficará sujeito à 

substituição desde que comprovada a pré-existência de vícios, má fé do contratado, bem como 

alterações que comprometam a integridade do objeto. 

 

20 – DOS PREÇOS 
 

20.1 – Será considerado como valor máximo, para efeito de aceitação da proposta, a 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA acostado aos autos, elaborada pelo Departamento de 

Requisitante.  

 

20.2 – Os preços ofertados pelos proponentes deverão incluir todos os custos diretos ou 

indiretos, os encargos necessários à entrega do objeto, descarregamento ao solo dos materiais 

a serem utilizados, seguros em geral, direitos autorais, royalties, taxas, impostos, tarifas e 

outras quaisquer despesas que se fizerem necessárias à boa execução da entrega do objeto 

deste EDITAL. 
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20.3 – O valor despendido deste procedimento licitatório será irreajustável. 

 

21 – DO PAGAMENTO 
 

21.1 - O pagamento será efetuado após a conclusão de cada etapa, mediante medição 

realizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, através de depósito e/ ou transferencia 

bacária em conta corrente do licitante vencedor, até 30 (dias) do recebimento defitivo e a 

entrega da nota fiscal na Secretaria/Departamento competente. 

 

21.2 – Não será efetuado o pagamento de valor superior ao que se apurar por meio da 

medição. 

 

 

22 – DAS PENALIDADES, INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMETNO 
 

22.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais previstas no Artigo 80 da Lei 8.666/93, e as previstas em Lei ou Regulamento, 

sem prejuízo das seguintes sanções: 

 

I) - Advertência; 

 

II) - Multa: 

 

a) O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado ao pagamento de 

multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato por dia de atraso. 

b) Na hipótese do proponente vencedor inadimplir total ou parcialmente o contrato oriundo 

deste Edital, a Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por 

cento), do valor total contratado, atualizado; 

c) O Município de São João Batista do Glória se reserva o direito de, a seu critério, descontar 

dos pagamentos devidos ao contratado, o valor da multa prevista neste Edital, bem como 

descontar da garantia prestada os mesmos valores caso o contratado se recuse a efetuar o 

pagamento correspondente às multas aplicadas. 

 

III) - Suspensão temporária de participação em Licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração, por até 02(dois) anos; 

 

IV) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto persistirem os motivos determinantes da punição. 

 

22.2 – A rescisão a que se refere o item anterior, quando necessária, em tudo será regida pelos 

termos da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, ficando reconhecido os direitos 

da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e 78 da mesma Lei 

Federal. 
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22.3 – As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA. 

 

23 – DAS RESPONSABILIDADES 
 

23.1 - O Proponente é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato oriundo desta Licitação. 

 

23.2 - O Proponente é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à 

Administração, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

23.3 - O Proponente reconhece ao Município de São João Batista do Glória o direito de, a 

critério deste, descontar dos pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções 

pecuniárias previstas neste Instrumento. 

 

23.4 - O Proponente não poderá sem anuência do Município de São João Batista do Glória, 

modificar quaisquer especificações deste EDITAL. 

 

23.5 - O Proponente é obrigado a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo 

Município de São João Batista do Glória, devendo prestar as informações e esclarecimentos 

solicitados. 

 

23.6 - O Proponente é obrigado a participar ao Município a ocorrência de qualquer fato ou 

condição que possa atrasar ou impedir a entrega do objeto. 

 

23.7 - O Proponente é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto deste EDITAL em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções. 

 

23.8 - O Proponente deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, 

bem como diligenciar para que quando da entrega do objeto, este esteja em perfeita condição 

de uso. 

 

23.9 - O Proponente será responsável pelo transporte e descarregamento dos materiais ao solo 

em local designado e, em caso de devolução, troca ou reparo, todas as despesas inerentes a 

esta correrão por sua conta. 

 

23.10 - O Proponente  é obrigado a manter-se, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

24 – INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
 

24.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, exclusivamente pelo sistema HABILITANET. 
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24.2 -- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

24.3 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

24.4 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 

exclusivamente pelo sistema HABILITANET, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

 

24.5 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

 

24.6 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

24.7 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

 

25 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

25.1 – Os recursos orçamentários necessários a contratação a partir deste Pregão serão 

indicados na Nota de Empenho correspondente ao pagamento, conforme dotação abaixo: 

 

02.11.01.15.452.0021.1024 – Calçamento de Vias Urbanas  

44.90.51.00 – Obras e Instalações – Ficha 586 
 

25.2 – Na eventualidade de prorrogação do contrato, os recursos orçamentários correrão à 

conta de dotação orçamentária própria. 

 

26 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

26.1 - A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 

Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas e disposições legais pertinentes. 

 

26.2 - Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro e equipe de apoio juntamente com a 

Assessoria Jurídica Municipal, de acordo com Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, do 

Decreto Federal nº 10.024/2019, do Decreto Federal nº 7892/2013, do Decreto Municipal nº 

1.045/2006 e demais disposições legais aplicáveis. 

 

26.3 – Integram este Edital os seguintes anexos: 

        

 - Anexo I – Descrição detalhada do objeto/Termo de Referência; 

 - Anexo II – Minuta da Contrato; 
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 - Anexo III – Minuta da Proposta Comercial – Modelo; 

- Anexo IV – Planilhas orçamentárias; 

- Anexo V – Cronograma Físico Financeiro; 

- Anexo VI – Composição de BDI; 

- Anexo VII – Projetos. 

  

27 – DO FORO 
 

22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Passos (MG), com exclusão de qualquer outro, para 

dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Edital. 

 

E para conhecimento de todos é expedido o presente Edital, sendo publicado sua síntese, no 

Jornal Folha da Manhã, no Jornal Hoje em Dia, DOU – Diario Oficial da União e no DOEM – 

Diario Oficial Eletrônico Municipal (http://www.gloria.mg.gov.br/index.php/diario-oficial), 

bem como sua íntegra no sítio do Municipio, http://www.gloria.mg.gov.br. 

         

 

São João Batista do Glória (MG), 26 de março de 2.021. 

 

 

 

_____________________________________ 

Celso Henrique Ferreira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

 

RECAPEAMENTO DE RUAS NA ZONA URBANA  

 

1. RELAÇÃO DE RUAS: 

 

Nº  

  

DESCRIÇÃO  

  

TRECHO  

  

01  Rua Sebastião C. Rosa  Entre Ruas Rua Florianópolis a Rua Horciliano Gomes da 

Silva  

02  Rua São Luiz  Entre Rua Florianópolis a Rua Maceio  

 

Pavimentação – pintura de ligação  

 

Especificação de Serviço DNER-ES 307/97   

 

2- DEFINIÇÃO  

 

Pintura de ligação – consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície de base 

coesiva ou pavimento betuminoso anterior à execução de uma camada betuminosa qualquer, 

objetivando promover condições de aderência entre as camadas.  

  

3- CONDIÇÕES GERAIS  

 

O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo 

de 10º C, ou em dias de chuva.  

  

4- CONDIÇÕES ESPECÍFICAS  

 

4. 1- Material   
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4.1.1  Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos 

seguintes:  

 

a) emulsões asfálticas, tipo RR-1C e RR-2C  

b) emulsões asfálticas modificadas, quando indicadas no projeto.  

 

4.1.2 A taxa recomendada de ligante betuminoso residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2. Antes da 

aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir 

uniformidade na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída é da 

ordem de 0,8 l/m2 a 1,0 l/m2.  

 

4.1.3 A água deverá ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria orgânica, 

e outras substâncias nocivas.  

  

4.2 Equipamento  

 

4.2.1 Para a varredura da superfície da base, usam-se, de preferência, vassouras mecânicas 

rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de ar 

comprimido poderá, também, ser usado.  

  

4.2.2 A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de 

pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do ligante betuminoso 

em quantidade uniforme.  

  

4.3 Execução  

 

4.3.1 A superfície a ser pintada deverá se varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e 

qualquer material solto.  

 

4.3.2 Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o 

seu tipo, na quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso deve 
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ser fixada para cada tipo de ligante em função da relação temperatura x viscosidade, 

escolhendo-se a temperatura que proporcione viscosidade para espalhamento.  

 

4.3.3 Após aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em 

decorrência da ruptura.  

 

4.3.4 A pintura de ligação é executada na pista inteira, em um mesmo turno de trabalho, 

deixando-a fechada ao trânsito, sempre que possível. Quando não, trabalha-se em meia pista, 

fazendo-se a pintura de ligação da adjacente, logo que a pintura permita sua abertura ao 

trânsito.  

  

Pavimentação – concreto betuminoso  

Especificação de Serviço DNER-ES 313/97 

 

  

Concreto Betuminoso – mistura executada a quente em usina apropriada, com características 

específicas, composta de agregado mineral graduado, material de enchimento (filer) e ligante 

betuminoso, espalhada e comprimida a quente e recapeamento com espessura de 3 cm.  

 

1- CONDIÇÕES GERAIS  

 

1.1 O concreto betuminoso pode ser empregado como revestimento, base, regularização 

ou reforço do pavimento.  

1.2 Não será permitida a execução dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de 

chuva.  

1.3 O concreto betuminoso somente deverá ser fabricado, transportado e aplicado quando 

a temperatura ambiente for superior a 10º C.  

  

2- CONDIÇÕES ESPECÍFICAS  

 

2.1 Material   
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Os materiais constituintes de concreto betuminoso são agregados graúdo, agregado miúdo, 

material de enchimento filer e ligante betuminoso, os quais devem satisfazer estas 

Especificações e as especificações aprovadas pelo DNER.  

 

2.1.1  Ligante betuminoso  

 

Podem ser empregados os seguintes ligantes betuminosos:  

 

a) cimento asfáltico de petróleo, CAP-30/45, CAP-50/60, CAP-85/100, CAP-150/200 

(classificação por penetração), CAP-7, CAP-20, CAP-40 (classificação por viscosidade);   

 

b) alcatrões tipo AP-12;  

 

c) podem ser usados também, ligantes betuminosos modificados quando indicados no projeto.  

  

 2.1.2 Agregados  

 

2.1.2.1 Agregado graúdo  

 

O agregado graúdo pode ser pedra, escória, seixo rolado, ou outro material indicado nas 

Especificações Complementares. O agregado graúdo deve se constituir de fragmentos sãos, 

duráveis, livres de torrões de argila, e substâncias nocivas.  

  

2.1.2.2 Agregado miúdo  

 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos. Suas partículas 

individuais deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, estando livres de 

torrões de argila e de substâncias nocivas.  

 

2.1.2.3 Material de enchimento (filer)  
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Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento Portland, 

cal extinta, pós calcários, cinza volante, etc. Quando aplicado deverá estar seco e isentos de 

grumos  

  

2.2 Composição da mistura  

 

A composição de concreto betuminoso deve satisfazer os requisitos do quadro seguinte com 

as respectivas tolerâncias no que diz respeito a granulometria e aos percentuais do ligante 

betuminoso.  

 

Peneira de malha quadrada  % passando, em peso das faixas  

Discriminação  Abertura 

mm  

A  B  C  Tolerâncias 

fixas de projeto  

2”  

1 ½”  

1”  

¾”  

½”  

3/8”  

Nº 4  

Nº 10  

Nº 40  

Nº 80  

Nº 200  

50,8  

38,1  

25,4  

19,1  

12,7  

9,5  

4,8  

2,0  

0,42  

0,18  

0,074  

100  

95-100  

75-100  

60-90  

-  

45-80  

28-60  

20-45  

10-32  

8-20  

3-8  

-  

100  

95-100  

80-100  

-  

45-80  

28-60  

20-45  

10-32  

8-23-8  

-  

-  

-  

100  

85-100  

75-100  

50-85  

30-75  

15-40  

8-30  

5-10  

-  

±7%  

±7%  

±7%  

±7%  

±7%  

±5%  

±5%  

±5%  

±2%  

±2%  

Betume Solúvel no  

CS2 (+) %  

4,0 – 7,0  

Camada de  

Ligação  

(Binder)  

4,5-7,5  

Camada de  

Ligação e  

Rolamento  

4,5-9,0  

Camadas de  

Rolamento  

± 0,3%  

  

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é igual ou inferior a 2/3 da espessura da 

camada de revestimento.  

  

2.3 Equipamento  
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Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado, devendo estar 

de acordo com esta Especificação. Os equipamentos requeridos são os seguintes:  

  

2.3.1 Depósito para ligante betuminoso  

Os depósitos para ligante betuminoso deverão possuir dispositivos capazes de aquecer o 

ligante nas temperaturas nesta Especificação. Estes dispositivos também deverão evitar 

qualquer superaquecimento localizado. Deverá ser instalado um sistema de recirculação para 

o ligante betuminoso, de modo a garantir a circulação, desembaraçada e contínua, do depósito 

ao misturador, durante todo o período de operação. A capacidade dos depósitos deverá ser 

suficiente para, no mínimo, três dias de serviço.   

  

2.3.2 Depósito para agregado  

 

Os silos deverão ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do misturador e 

serão divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar, adequadamente, 

as frações apropriadas do agregado. Cada compartimento deverá possuir dispositivos 

adequados de descarga. Haverá um silo adequado para o filer, conjugado com dispositivos 

para sua dosagem.  

  

2.3.3 Usinas para misturas betuminosas  

 

2.3.3.1 A usina deverá ser equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o 

secador, dispor de misturador capaz de produzir uma mistura uniforme. Um termômetro com 

proteção metálica e escala de 90º a 210º C (precisão ± 1º C), deverá ser fixado no dosador de 

ligante ou na linha de alimentação do asfalto, em local adequado, próximo à descarga do 

misturador.  

  

2.3.3.2  Poderá, também, ser utilizada uma usina do tipo tambor/secador/misturador, provida 

de coletor de pó, alimentador de filer, sistema de descarga da mistura betuminosa com 

comporta, ou alternativamente, em silos de estocagem. A usina deverá possuir silos de 
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agregados múltiplos, com pesagem dinâmica (precisão de ± 5%) e assegurar a homogeneidade 

das granulometrias dos diferentes agregados.  

  

2.3.4 Caminhões para transporte da mistura  

 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto betuminoso, deverá ter 

caçambas metálicas, robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo 

cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. 

A utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante betuminoso (óleo diesel, gasolina, 

etc.) não serão permitidos.  

  

2.3.5 Equipamento para espalhamento  

 

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadoras 

automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento 

requeridos. As acabadoras deverão ser equipadas com parafusos sem fim, para colocara a 

mistura exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de 

marchas para a frente e para trás. As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e 

dispositivos para aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem 

irregularidade.  

  

2.3.6 Equipamento para a compressão  

 

O equipamento para a compressão será constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, 

tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, autopropulsores, devem ser dotados de 

dispositivos que permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm2 a 8,4 

kgf/cm2 (35 a 120 psi).   

 

O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à densidade 

requerida, enquanto está se encontrar em condições de operacionalidade.  
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2.4 Execução  

 

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do revestimento, ou 

no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda ter sido a imprimação 

recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser feita uma pintura de ligação.  

  

2.4.1 Produção do concreto betuminoso  

 

A produção de concreto betuminoso é efetuada em usinas apropriadas, conforme 

anteriormente especificado.  

   

2.4.2 Transporte de concreto betuminoso  

 

2.4.2.1 O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto de 

aplicação, nos veículos basculantes especificados no item 2.3.4.  

  

2.4.2.2 Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura 

especificada, cada carregamento deverá ser coberto com lona ou outro material aceitável, com 

tamanho suficiente para proteger a mistura.  

  

2.4.3 Distribuição e compressão da mistura  

 

2.4.3.1 A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita por máquinas acabadoras, 

conforme especificado no item 2.3.5.  

  

2.4.3.2 Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser sanadas pela 

adição manual de concreto betuminoso.  

  

2.4.3.3. Após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem. Como norma 

geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar, 

temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso.  
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2.4.3.4 Caso sejam empregados rolos de pneus de pressão variável, inicia-se a rolagem com 

baixa pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura vai sendo compactada, e, 

consequentemente, suportando pressões mais elevadas.  

  

2.4.3.5 A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção 

ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão deve começar 

sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada de rolo deve ser recoberto na 

seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer caso a operação de rolagem 

perdurará até o momento em que seja atingida a compactação especificada.  

  

2.4.3.6 Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de 

marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do 

rolo deverão ser umedecidas adequadamente, e modo a evitar a aderência da mistura.  

  

2.4.3.7 Abertura ao tráfego  

 

Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem tráfego, até o seu completo 

resfriamento. 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO  
 

 

PROCESSO 192/2.021 – PREGÃO PRESENCIAL 06/2.021 

 
Pelo presente instrumento, o Município de São João Batista do Glória/MG, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 18.241.778/0001-58, com sede na Praça Belo 

Horizonte, 22, bairro Centro em São João Batista do Glória/MG, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal, o Senhor Celso Henrique Ferreira, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade RG nº __________, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de ________, e do 

CPF/MF nº _______________, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

____________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, com sede 

administrativa ________________________, nº. ___, bairro __________ na cidade de 

____________ neste ato representada pelo Sr. _______________________, brasileiro, 

____________________, portador do CIC/MF nº ______________________________ e CI nº 

_____________________________ SSP/__, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 

vista o resultado do Processo Licitatório ___/2.021 Pregão nº 04/2.021, cujo resultado foi 

homologado na data de ___/___/2.021, resolvem celebrar o presente CONTRATO, que se regerá 

pela Leis Federais nº 8.666/.93 e 10.520/02 e alterações posteriores, em consonância com as 

normas e condições fixadas no ato convocatório do referido processo de licitação, e seus anexos, 

com os termos da proposta vencedora, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

1 – DO OBJETO 

1.1 - Constitui OBJETO do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO ALFALTICO DE VIAS PÚBLICAS (RUA 

SÃO LUIZ (PARTE) E RUA SEBASTIÃO C. ROSA), com intuito de atender às necessidades 

da Secretarias de Infraestrutura deste município, de acordo com as descrições do Termo de 

Referencia e Anexos deste intrumento, com recursos proveniente do contrato de repasse nº. 

885303/2.019 junto ao MDR – Ministério de Desenvolviento Regional/CAIXA.  

 

2 – DA VINCULAÇÃO 

 

2.1 - Para todos os efeitos, as cláusulas deste Contrato, bem como os termos da Proposta nela 

adjudicada estão plenamente vinculados ao Instrumento Convocatório em tudo aquilo que não 

conflitarem. 

 

3– DA ENTREGA DO OBJETO 

 

3.1 - A Administração emitirá a autorização/ordem de serviços, autorizando tanto a 

Secretaria/Departamento competente a solicitar o objeto desta Licitação, quanto à empresa 

vencedora a executar a prestação dos serviços. Após a contratada receber a autorização/ordem de 

seviços ela ficará submetida a obedecer rigorosamente às determinações da Secretaria solcitante. 
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3.2 - Ficará a cargo da empresa licitante vencedora o carregamento e descarregamento de todo 

material ao solo, em local designado, e de quaisquer outras despesas como mão-de-obra e seus 

respectivos encargos sociais, transporte de material e outras despesas oriundas da total execução 

do objeto, ou seja, o licitante vencedor ficará plenamente responsável por quaisquer 

encargos/despesas que incidirem na execução do objeto. 

 

3.3 - O objeto desta Licitação deverá ser entregue na sua totalidade, concluído de acordo com 

todas as descrições contidas no memorial descritivo, no prazo de 01 (um) mês contados a partir 

da emissão da autorização/ordem de serviço, emitida pelo Departamento de Compras desta 

Municipalidade. 

 

3.4 - O objeto desta licitação não será recebido se estiver em desacordo com as cláusulas deste 

contrato, com a Lei 8.666/93, com o produto cotado pelo contratado observando sua devida 

especificação ou ainda em desacordo com as condições estipuladas na autorização/ordem de 

serviços. 

 

3.5 - Não será aceito material com vício ou defeito, sendo o mesmo recebido de acordo com o que 

dispõe às cláusulas deste contrato. 

 

3.6 - A Secretaria de Infraestrutura, sem prejuízo durante a execução do serviços, poderá 

acompanhar e fiscalizar todo o trabalho desenvolvido pelo contratado. Sendo que após a 

conclusão da obra será feita a devida conferência para aprovação ou não da mesma. 

4 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 - O objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 

condições contratuais e demais documentos que o integram nos termos do artigo 73, da lei 

8.666/93 e suas posteriores alterações.  

5 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

5.1 - O Município de São João Batista do Glória acompanhará e fiscalizará toda a execução do 

objeto deste Contrato, através de profissionais competentes, que poderão, constatando a 

inobservância quanto às especificações deste instrumento: 

 

I) - Rescindir o contrato; 

II) - Mandar suspender o serviço; 

III) - Mandar refazer o serviço;  

IV) - Suspender o pagamento; 

 

5.2 - O objeto deste Contrato, mesmo entregue e aceito definitivamente, ficará sujeito à correção 

desde que comprovada a pré-existência de vícios, má fé do contratado, bem como alterações que 

comprometam a integridade do mesmo. 

6 – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - O Valor Total deste contrato é de R$ xxxx,xx (xxxxx). 
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6.1.1 - O pagamento será efetuado após a conclusão de cada etapa, mediante medição realizada 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, através de depósito e/ ou transferencia bacária em 

conta corrente do licitante vencedor, até 30 (dias) do recebimento defitivo e a entrega da nota 

fiscal na Secretaria/Departamento competente. 

 

6.1.2 -Não será efetuado o pagamento de valor superior ao que se apurar por meio da medição. 

 

6.2 - O valor despendido deste contrato será irreajustável. 

7 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses contados de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado/alterado nos casos previstos na Lei 8666/93, se for o caso. 

8 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1 - O contrato celebrado poderá ser alterado, nos casos previstos no Artigo 65 da Lei 8.666/93, 

ficando o contratado obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras ou serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

9 – DAS PENALIDADES E DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 8.666/93, e as previstas em Lei ou 

Regulamento, sem prejuízo das seguintes sanções previstas nos artigos 86 à 88 da Lei Federal 

8666/93: 

 

I) - Advertência; 

 

II) - Multa: 

 

a) O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado ao pagamento de 

multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato por dia de atraso. 

b) Na hipótese do proponente vencedor inadimplir total ou parcialmente o contrato oriundo 

deste Edital, a Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por 

cento), do valor total contratado, atualizado; 

c) O Município de São João Batista do Glória se reserva o direito de, a seu critério, descontar 

dos pagamentos devidos ao contratado, o valor da multa prevista neste Edital, bem como 

descontar da garantia prestada os mesmos valores caso o contratado se recuse a efetuar o 

pagamento correspondente às multas aplicadas. 

 

III) - Suspensão temporária de participação em Licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração, por até 02(dois) anos; 

 

IV) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto persistirem os motivos determinantes da punição. 
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10 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

10.1 - O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução deste Contrato. 

 

10.2 -  O Contratado é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração, 

bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo desta 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

10.3 - O Contratado reconhece ao Município de São João Batista do Glória o direito de, a critério 

deste, exigir os pagamentos devidos em razão de multas e demais sanções pecuniárias previstas 

neste Contrato. 

 

10.4 - O Contratado não poderá sem anuência do Município de São João Batista do Glória, 

modificar quaisquer especificações deste Contrato. 

 

10.5 -  O contratado é obrigado a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo Município 

de São João Batista do Glória, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados. 

 

10.6 - O Contratado é obrigado a participar ao Município a ocorrência de qualquer fato ou 

condição que possa atrasar ou impedir a conclusão da execução do objeto, sem prejuízo, à critério 

da Administração, da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento 

 

10.7 - O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções. 

 

10.8 - O Contratado deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em Lei 

específica sobre a natureza do objeto, bem como diligenciar para que os produtos a serem 

entregues sejam de alta qualidade e eficácia. 

 

10.9 - O Contratado será responsável pelo transporte e descarregamento de todos os produtos e, 

em caso de devolução ou troca, todas as despesas inerentes a esta correrão por sua conta. 

 

10.10 - O Contratado é obrigado a manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

11 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 - Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes deste 

Contrato, correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

02.11.01.15.452.0021.1024 – Calçamento de Vias Urbanas  

44.90.51.00 – Obras e Instalações – Ficha 586 
 

 

11.2 - Na eventualidade de prorrogação do contrato, os recursos orçamentários correrão à conta de 

dotação orçamentária própria. 
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12 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

12.1 - O valor da garantia à execução corresponderá a 05% (cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, ou seja, R$ _______ (_________________________________________________) e 

deverá cobrir o prazo contratual da execução da obra, até seu recebimento defenitivo, deverá 

ainda ser prorrogado sua sua vigência na hipotese de ocorrer prorrogação do prazo contratual. 

 

13 – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

 

13.1 - O presente contrato reger-se-á por suas cláusulas vinculadas ao Instrumento Convocatório 

PREGÃO ELETRÔNICO 04/2.021 em tudo aquilo que não conflitarem, Lei nº 8.666/1993, 

Lei nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, do Decreto Federal nº 7892/2013, do 

Decreto Municipal nº 1.045/2006 e demais disposições legais aplicáveis, os preceitos de direito 

público e da Teoria Geral dos Contratos. 

14 – DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Passos (MG), com exclusão de qualquer outro, para 

dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato. 

 

15. 1 - E por estarem justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, 

para fins e efeitos de direito. 

 

 

São João Batista do Glória, __ de ________________ de 2.021. 

 

 

ASSINATURA DAS PARTES...                           

ASSINATURA DAS TESTEMUNHAS... 
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ANEXO III 
 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

AO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA/MG 

PRAÇA BELO HORIZONTE, 22 – CENTRO  

SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA /MG – CEP 37.920-000 

CNPJ: 18.241.778/0001-58 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA 

 

Referente ao:   

 

Processo: 192/2.021 – Pregão Eletrônico: 06/2.021 

 

 

PROPOSTA 

 
 

  A empresa (ou nome da pessoa) -------------------, situada (ou residente se pessoa 

física) na ---------------------, Bairro ------------------, na cidade de ----------------------, Estdo de --------

-----, inscrita no CNPJ (ou CPF se pessoa física): -------------------------, a Inscrição Estadual (ou 

Carteira de Identidade se pessoa física): -----------------------, representada pelo Sr. -------------------

------,  vem apresentar a proposta comercial no valor de R$ x.xxx.xxx,xx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) para execução completa dos serviços referente ao solicitado nos 

Anexos do Edital do processo em epígrafe, conforme preços unitários e totais da planilha abaixo: 

 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 

Custo 
Unitário 

(sem 
BDI) 
(R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço 
Total (R$) 

1. RECAPEAMENTO DE RUAS - SEBASTIÃO C.ROSA E SÃO LUIZ   
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  
1.1.1. SINAPI 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 
M2   5,18 

                BDI 1 
    

1.2. IMPRIMAÇÃO/PINTURA DE LIGAÇÃO  
1.2.1. SINAPI 72942 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-

1C 
M2   5.271,46 

                    BDI 1 
    

1.3. PAVIMENTAÇÃO  

1.3.1. SINAPI 95878 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_12/2016 

TXKM   9.399,39  BDI 1   

1.3.2. SINAPI 95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 

CARGA E TRANSPORTE.  
AF_11/2019 

M3   163,60  BDI 1   

1.3.3. SINAPI 72846 CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE 
MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM 
CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 

T   382,23  BDI 1   

1.4. OBRAS COMPLEMENTARES DE PAVIMENTAÇÃO  
1.4.1. SINAPI 85422 PREPARO MANUAL DE TERRENO S/ 

RASPAGEM SUPERFICIAL 
M2   186,21  BDI 1   
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1.4.2. SINAPI 94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM  
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_07/2016 

M3   13,03  BDI 1   

1.4.3. SETOP 
URB-
RAM-
005 

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTE, EM 
CONCRETO SIMPLES FCK = 25 MPA, 
DESEMPENADA, COM PINTURA INDICATIVA, 
02 DEMÃOS 

U   26,00  BDI 1   

1.4.4. SINAPI 94287 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 
USINADO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

M   1.450,72  BDI 1   

1.4.5. SETOP ED-
15226 

PISO PODOTÁTIL DE CONCRETO, ALERTA, 
APLICADO EM RAMPA PNE  
(20X20CM) COM JUNTA SECA, COR 
VERMELHO/AMARELO,  
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2   50,96  BDI 1   

1.4.6. SETOP ED-
15227 

PISO PODOTÁTIL DE CONCRETO, 
DIRECIONAL, APLICADO EM RAMPA  
PNE(20X20CM) COM JUNTA SECA, COR 
VERMELHO/AMARELO,  
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2   6,24  BDI 1   

1.5. SINALIZAÇÃO VIÁRIA  
1.5.1. SINAPI 72947 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2   300,44  BDI 1   

1.5.2. SINAPI 73916/2 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO 
NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM 

UN   6,00  BDI 1   

 
 
Valor da Proposta: R$ xxxxxxx (valor por extenso) 

Validade da Proposta: de acordo com o Edital do processo em epígrafe.  

Condições de Pagamento: de acordo com o Edital do processo em epígrafe. 

Prazos e locais de Entrega: de acordo com o Edital do processo em epígrafe. 

 

  A empresa acima qualificada, por meio do representante supracitado, DECLARA estar 

ciente e de acordo com todas as normas e condições estabelecidas no edital do processo em epígrafe, e 

que os preços indicados nesta proposta estão computados todos os custos básicos diretos, bem como 

encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre o objeto do certame, tais como frete, combustível, embalagens e demais 

concernentes à plena e total entrega do objeto. 

 

  Cidade, xx de xxxxxx de 2.021. 

 

 

 

 

_______________Assinatura_________________ 
Nome do Representante 

RG: 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO 192/2.021 – PREGÃO PRESENCIAL 06/2.021 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 

Custo 
Unitário 

(sem 
BDI) 
(R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço 
Total (R$) 

1. RECAPEAMENTO DE RUAS - SEBASTIÃO C.ROSA E SÃO LUIZ  287.615,66 
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 1.865,06 
1.1.1. SINAPI 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 
M2   5,18                

300,82  
BDI 1   360,05 1.865,06 

1.2. IMPRIMAÇÃO/PINTURA DE LIGAÇÃO 10.490,21 
1.2.1. SINAPI 72942 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-

1C 
M2   5.271,46                    

1,66  
BDI 1   1,99 10.490,21 

1.3. PAVIMENTAÇÃO 206.875,54 

1.3.1. SINAPI 95878 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_12/2016 

TXKM   9.399,39                    
0,65  BDI 1   0,78 7.331,52 

1.3.2. SINAPI 95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 

CARGA E TRANSPORTE.  
AF_11/2019 

M3   163,60             
1.012,57  BDI 1   1.211,95 198.275,02 

1.3.3. SINAPI 72846 CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE 
MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM 
CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 

T   382,23                    
2,77  

BDI 1   3,32 1.269,00 

1.4. OBRAS COMPLEMENTARES DE PAVIMENTAÇÃO 62.585,32 
1.4.1. SINAPI 85422 PREPARO MANUAL DE TERRENO S/ 

RASPAGEM SUPERFICIAL 
M2   186,21                    

5,79  
BDI 1   6,93 1.290,44 

1.4.2. SINAPI 94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM  
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_07/2016 

M3   13,03                  
80,61  BDI 1   96,48 1.257,13 

1.4.3. SETOP 
URB-
RAM-
005 

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTE, EM 
CONCRETO SIMPLES FCK = 25 MPA, 
DESEMPENADA, COM PINTURA INDICATIVA, 
02 DEMÃOS 

U   26,00                
286,00  BDI 1   342,31 8.900,06 

1.4.4. SINAPI 94287 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 
USINADO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

M   1.450,72                  
27,14  

BDI 1   32,48 47.119,39 

1.4.5. SETOP ED-
15226 

PISO PODOTÁTIL DE CONCRETO, ALERTA, 
APLICADO EM RAMPA PNE  
(20X20CM) COM JUNTA SECA, COR 
VERMELHO/AMARELO,  
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2   50,96                  
58,69  BDI 1   70,25 3.579,94 

1.4.6. SETOP ED-
15227 

PISO PODOTÁTIL DE CONCRETO, 
DIRECIONAL, APLICADO EM RAMPA  
PNE(20X20CM) COM JUNTA SECA, COR 
VERMELHO/AMARELO,  
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2   6,24                  
58,69  BDI 1   70,25 438,36 

1.5. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 5.799,53 
1.5.1. SINAPI 72947 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2   300,44                  
14,45  

BDI 1   17,30 5.197,61 

1.5.2. SINAPI 73916/2 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO 
NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM 

UN   6,00                  
83,82  

BDI 1   100,32 601,92 
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ANEXO V 

 
PROCESSO 192/2.021 – PREGÃO PRESENCIAL 06/2.021 

 
CRONOGRMA FÍSICO FINANCEIRO 

 
ItemDescrição  Valor (R$)  Parcelas: 01/20 
1.RECAPEAMENTO DE RUAS - SEBASTIÃO C 287.615,66 % Período: 100,00% 
  

1.1.SERVIÇOS PRELIMINARES 1.865,06 % Período: 100,00% 
  

1.2.IMPRIMAÇÃO/PINTURA DE LIGAÇÃO  10.490,21 % Período: 100,00% 
  

1.3.PAVIMENTAÇÃO  206.875,54 % Período: 100,00% 
  

1.4.OBRAS COMPLEMENTARES DE PAVIMENT  62.585,32 % Período: 100,00% 
  

1.5.SINALIZAÇÃO VIÁRIA  5.799,53 % Período: 100,00% 

  

Total:    R$ 287.615,66  %: 100,00% 

 Repasse:  286.500,00 
Período: Contrapartida:  1.115,66 

 Outros:   - 

 Investimento:  287.615,66 

 %: 100,00% 
 Repasse:  286.500,00 

Acumulado: Contrapartida:  1.115,66 
 Outros:   - 

 Investimento:  287.615,66 
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ANEXO VI 

 
PROCESSO 192/2.021 – PREGÃO PRESENCIAL 06/2.021 

 
COMPOSIÇÃO DE BDI 

 

 

 

BDI 1  

TIPO DE OBRA 
 

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e 
recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

 

Itens Siglas %  
Adotado 

Administração Central AC 4,01% 
Seguro e Garantia SG 0,40% 

Risco R 0,56% 
Despesas Financeiras DF 1,11% 

Lucro L 7,30% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 1,20% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% 

ou 4,5% - Desoneração) 
CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 19,69% 
 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

 BDI =  _________________________________   -1 

 

(1-CP-ISS-CRPB) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA/MG 
CNPJ: 18.241.778/0001-58 – INSC. EST: ISENTA 
Secretaria de Administração – Departamento de Licitação 

 
 
 

 

 

Praça Belo Horizonte nº 22 – Centro 

37920-000 – São João Batista do Glória/MG 

 

Pág. 43 de 43. 

 

ANEXO VII 
 

PROJETOS  

 
 


